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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

2º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 

020/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE RESTINGA SÊCA E A EMPRESA 

TECNOLÓGICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE 

PERIFÉRICOS E INFORMÁTICA LTDA, NA FORMA 

ABAIXO: 

 

CONTRATO Nº: 020/2021 

EDITAL DE ORIGEM: Dispensa por Limite n° 009/2021 (953/2021) 

PROCESSO DE ORIGEM: 987/2021 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado 

pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, divorciado, Engenheiro Agrônomo, 

inscrito no CPF sob n° 001.803.030-07, residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos, 259, apto 402, 

Centro, Município de Restinga Sêca, RS, denominado doravante CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa TECNOLÓGICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE PERIFÉRICOS E INFORMÁTICA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 02.584.598/0001-39, com sede à Rua 

Marechal Floriano Peixoto, nº 1587, apto 101, Bairro Centro, CEP 97.015-373, no município de Santa 

Maria, RS, representado neste ato por seu Jean Antônio Stefano Ilha, inscrito no CPF sob o nº 

003.604.030-42, denominada doravante CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato nº 020/2021, 

conforme segue: 

 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA:  
1.1. O presente instrumento tem por objetivo acrescentar o valor de R$ 170,00 (cento e setenta reais) 

mensais ao valor total do contrato n° 020/2021, referente o aumento de quantitativo, solicitado pela 

Secretaria Municipal de Administração, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
ACRÉSCIMO DE 

QUANTIDADE 

Valor 

Unitário 

mensal R$ 

01 
Locação de máquinas de impressão e 

escaneamento 
Locação 01 170,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: 

2.1. Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do contrato ora 

aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 

efeito. 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor, na presença 

de duas testemunhas. 

 Restinga Sêca, 21 de outubbro 2021. 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 
JEAN ANTÔNIO STEFANO ILHA 

Tecnológica Comércio e Locação de Periféricos e 

Informática Ltda 

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico  

OAB/RS 70.896 

TESTEMUNHAS: 

__________________________ 

Nome: Maria José Bortoluzzi Pôrto 

CPF: 6721.190.390-34 

 

__________________________ 

Nome: Isabelle da Silva Boligon  

CPF: 029.061.430-90 


